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Dispõe sobre o ensino de ética bibliotecária.

o Conselho Federal de Biblioteconomia, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962,
e o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

- consideran~o que a educação do bibliotecário de
ve ter como uma de suas finalidades o colocar-se a serviço da socie
dada;

- considerando que a educação do bibliotecário de
ve estar int~amente relacionada com uma prestação cada vez melho~
de assistencla docuw~ntal e informacional;

- considerando que é responsabilidade das Escolas
de Biblloteconomia a formação de profissionais conscientes de res
ponsabiliàades para CO~ a comunidade;

- considerando qUG a ética bibliotecária deve ser
ensinada aos eEtudantes de Biblioteconomia ao longo de todo o seu

- considerando, ainda, que só assim os
de 2iblloteconomia poderão interpretar e ter consciência
pios éticos inerentes ã profissão a que se dedicarão,
RESOLVE:

estudantes
dos princl

cursoi

Art. 19 - Recomendar aos Conselhos Regionais de Biblioteconomia que
promov~ ·os meios necessários junto às Escolas de Biblio-

t~conomia para que , dentro de uma das disciplinas que compõe o currl
culo da Escola, sejam ministradas aulas de ttica profissional do Bi
bliotecário.
Art. 29 - Os Conselhos Pegionais de Biblioteconoc1a deverão notificar

o Conselho Federal sobre as providências tomadas para im-
plantação desta Resolução.

Art. 39 - Esta Resolução entra a~ vigor na data de sua publicação.
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